
 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES - SUPEL/RO 

Equipe de licitação KAPPA/ SUPEL 

 
RESPOSTA A PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N°.: 384/2019/SUPEL/RO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0015.111673/2019-43 

 

OBJETO: Objeto: Registro De Preço Para Futura E Eventual Aquisição De Material De Consumo 

Técnico Para Atender a Agência De Defesa Sanitária Agrossilvopastoril Do Estado De Rondônia 

- IDARON. 

 

Trata o presente de resposta ao Pedido de Esclarecimento apresentado pela empresa licitante, 

INLABEL SOLUÇÕES, encaminhado por meio eletrônico para esta Superintendência 

Estadual de Licitações - SUPEL/RO, que procedeu à análise do pedido de esclarecimento, em 

relação aos termos do Edital do Pregão Eletrônico Nº 384/2019/KAPPA/SUPEL/RO, 

informando o que se segue: 

 

1. DA TEMPESTIVIDADE DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

 

O aviso de licitação referente ao Pregão Eletrônico Nº 384/2019/SUPEL/RO, foi publicado no 

Diário Oficial do Estado de Rondônia em 18.09.2019, com data de abertura marcada para o dia 

30.09.2019. De acordo com o subitem 4.1 do Edital, que fixa em até 03 (três) dias úteis antes 

da data de abertura da sessão pública o prazo para solicitar a impugnação, que no presente caso 

foi informado por meio de mensagem eletrônica em 18.09.2019 encaminhada para o endereço 

eletrônico supel.kappa@gmail.com, portanto, encontrando-se TEMPESTIVO. 

 

2. DOS ARGUMENTOS DA LICITANTE: 

3.  

Em suas razões conforme previsto no pedido de esclarecimento acostado aos autos, a empresa 

questiona:  

 

Questionamento 1: 

 “srs. 

veja os itens 28 (na pág. 28): 

Lacre de adesivo destrutível para caixa de amostra de sementes, apresentando as seguintes 

características: picotado, personalizado com campo para data e assinatura de atesto, medidas 

de 15 cm x 05 cm, personalizado em 4 cores. 

 

item 29 (na pág. 28): 
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Lacre adesivo de vinil para sacaria de sementes, material altamente resistente que seja utilizado 

em condições de difícil aderência, apresentando durabilidade aproximada de 4 (quatro) anos, 

medidas 12x12cm (comprimento x largura), personalizado em 3 cores.  

 

E na pág. 35: Item 28: Lacre de adesivo destrutível para caixa de amostra de sementes, 

apresentando as seguintes características: picotado, personalizado com campo para data e 

assinatura de atesto, medidas de 15 cm x 05 cm, personalizado em 4 cores. / Item 29:Lacre 

adesivo de vinil para sacaria de sementes, material altamente resistente 

que seja utilizado em condições de difícil aderência, apresentando durabilidade aproximada de 

4 (quatro) anos, medidas 12x12cm(comprimento x largura), personalizado em 4 cores. 

Esses descritivos não conferem com os mesmos itens na pág. 58, no qual os itens estão em 

ordem diferente.” 

 

4. DO ENTENDIMENTO DO ÓRGÃO REQUISITANTE: 

 

Em atendimento ao pedido de esclarecimento em epígrafe, esta Equipe de licitação, responsável 

pela elaboração do seu respectivo Edital, que assim se pronunciou, em síntese:  

 

Resposta ao Questionamento 1:  

Em resposta ao pedido de esclarecimento, informamos que devido ao   Art. 8° do Decreto n°. 

21.675 de 03.03.2017, no que refere-se a COTA de 25% a pequenas empresas, os itens 25 e 26 

contidos no anexo I – do Edital, Termo de Referência, serão duplicados quando cadastrados no 

Sistema COMPRANET, no entanto o Anexo II – do Edital, Quadro de Estimativa, está adaptado 

conforme o sistema, sendo o item 26 Cota de 25% do item 25 (Lacre em polipropileno, tipo 

abraçadeira, com 16 cm, numerado e na cor verde.), e item 28 COTA do 25% do item 27 

(Envelope plástico de segurança, com lacre inviolável, fechamento em adesivo inviolável, modelo 

EATJ39 e medidas aproximadas de 22 cm larg. X 33 cm alt. (Descrito no Adendo I - Modelo de 

Envelope). 

Devido a duplicação o total dos itens são 47. Sugerimos que se balize no quadro de Estimativa, 

bem como o cadastro e descrições do Sistema Comprasnet. 

 

Porto Velho/RO, 19 de Setembro de 2019. 

 

 

IZAURA TAUFMANN FERREIRA 

Pregoeira KAPPA/SUPEL/RO 


